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PARECER Nº 490/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 812/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa estabelecer 
diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de modo a promover e estimular 
a qualificação desta atividade. 

Segundo o art. 2º, considera-se Cuidador, para efeitos da propositura, a pessoa que 
presta auxílio ou acompanhe outra pessoa de qualquer idade que esteja necessitando de 
cuidados por qualquer motivo que ocasione limitações físicas ou mentais, temporárias ou 
permanentes. 

O art. 6º estabelece que a Política Municipal de Assistência a Cuidadores se pautará nas 
seguintes diretrizes: 

I - divulgação e promoção da figura do Cuidador; 

II - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de 
caráter educativo sobre as atividades do Cuidador; 

III - fornecimento de cursos de treinamento gratuito para Cuidador, em órgãos de saúde 
e instituições especializadas nessa atividade; 

IV - viabilização de formas de capacitação e qualificação do Cuidador; 

V - apoio à atividade de Cuidador, sejam eles parentes de pessoas que precisem de 
cuidados, ou responsáveis, ou aqueles que por ventura estiver a serviço nessa função; 

VI - estimular a atividade de Cuidador de forma a promover o seu exercício junto à 
população; 

VII - disponibilização, por meio de uma central de informações, especialmente por via 
eletrônica ou telefônica, em período integral, de orientações e informação ao Cuidador. 

Estabelece o art. 7º que as instituições da sociedade civil organizadas e entidades 
públicas das três esferas de governo poderão contribuir com informações, recursos humanos e 
materiais a fim de viabilizar a consecução do preconizado no projeto, por meio da celebração de 
acordos, convênios e parcerias com o Poder Público Municipal. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo “para adequar o texto à técnica legislativa 
prevista na Lei Complementar nº 95/98”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em10/05/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) 
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Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver. Rute Costa (PSDB) – Relatora 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/05/2023, p. 400. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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